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INTRODUCAO

A Medicina é tdo antiga quanto a dor e seu
humanismo téo velho quanto a piedade humana.’
Nenhuma outra profissdo possui tantos
problemas de ordem moral como os tem a
Medicina. O Cédigo de Hamurébi, o mais antigo
e conhecido corpo legal, j& trazia em seu
conteddo o primeiro conjunto de regras
escritas que se conhece sobre o médico e sua
profissdo. Assim é que os 88 215 a 217
tratavam das intervengbes cirdrgicas e dos
honorarios médicos respectivos. Ja os 88 218
a 223 determinavam o procedimento a ser
adotado com o médico que ndo obteve sucesso
na intervencgdo cirlrgica realizada e matou, ou
cegou, o doente.?

Desde o inicio relacionada com atividade de
deuses, como Esculdpio ou com homens que
“arrancaram dos deuses” a arte de curar, como

! Genival Veloso de Franca, Direito Médico, p. 28.

2 Emanuel Bouzon, O Cédigo de Hammurabi, pp. 21 e
ss.)

Marcia Rebelo de Lima

Hipocrates, a Medicina sempre teve como
grande énfase o aspecto moral no seu
exercicio. Seus conceitos morais norteadores
apelam a consciéncia dos homens. Da
conscientizacdo surge a responsabilidade
moral ou a obrigacdo de reparar o mal que se
causou a outros. Surge a responsabilidade
como a capacidade ético-juridica e a

determinagdo de vontade adequada.

O ATO MEDICO E SUAS REPERCUSSOES

latrogenia é palavra composta que vem do
grego: iatrés (médico) + genos (geracao) + ia.
Trata-se de expressdo usada para indicar o
que é causado pelo médico, ndo s6 ao que
ocorreu pelo que o médico fez, como também
pelo que deixou de fazer e deveria ter feito.
Podemos classificar a iatrogenia como de trés
tipos: no primeiro enquadram-se as lesGes
previsiveis e também esperadas, pois o
procedimento proposto implica resultado com
seqliela. No segundo tipo esta o resultado

previsivel, porém inesperado para o0 caso, mas
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que decorre do perigo inerente a qualquer
procedimento médico. No terceiro, encontram-
se o0s resultados decorrentes de falhas de
comportamento no exercicio profissional, que
podem levar a suscitar o problema da
responsabilidade legal do médico.® Deve-se
distinguir-se entre acidente e complicacdo ao
analisar-se o problema da responsabilidade
médica. Acidente €é uma intercorréncia
fortuita, mais inesperada do que imprevisivel,
que pode ocorrer tanto no processo
diagnéstico como  terapéutico. Devemos
lembrar os casos decorrentes de acidentes
cirlrgicos. Um exemplo o as cirurgias para
tumores de pardtida que podem envolver o
nervo facial. Por mais eximio que seja o
cirurgido, o nervo pode ser lesado. Esse
aspecto foi abordado para enfatizar que o
médico deve informar ao paciente que existem
estruturas nobres que, por maior que seja a
cautela, podem ndo suportar o trauma
cirtirgico. Deve-se alertar para 0s riscos e
beneficios do ato proposto e s6 assim o
paciente podera fazer sua opcdo, entre o0s
riscos de ndo se tratar e a disfuncdo ou
mutilacdo possivel, mas ndo esperada, que pode
resultar do tratamento.

Complicacdo é o aparecimento de uma nova
condicdo moérbida no decorrer de uma doenca,
devida ou ndo a mesma causa. E muito
freqiiente uma doenca cronica, que na evolucao
natural de sua histéria apresenta surtos de
agudizacéo, apresentéa-los precisamente
durante o tratamento. Como exemplo um
paciente portador de arteriosclerose que, no
decorrer do tratamento de uma gangrena,
falece com infarto do miocardio no dia da alta
hospitalar. A doenca existia, era sistémica. Ele
superou a amputacdo, mas uma artéria
coronaria ocluiu.

A RESPONSABILIDADE MEDICA

A responsabilidade juridica ndo ocorre
enquanto ndo houver um prejuizo ou dano que
podem atingir a coletividade ou somente um

3 Irany Novah Moraes, Erro Médico, p. 87 e
ss.)

individuo, ou os dois. A reacado a esses prejuizo
ou dano, conforme o ofendido, faz com que a
responsabilidade se divida em responsabilidade
civil e responsabilidade penal; na primeira o
ofendido é o individuo, que deve ser ressarcido
dos danos sofridos e sua sistemitica esti
insculpida nos Cadigo Civil e Cédigo Processual
Civil patrios; trata-se de instituto juridico que
enseja o dever de alguém em reparar um certo
mal que tenha causado a outrem, quer através
de uma acéo ou omisséo. Vale dizer que sempre
que alguém violar um dever preexistente, seja
oriundo das normas gerais de conduta ou de um
contrato, tera a obrigacdo de reparar o dano
porventura causado em razdo de tal violacio;
por O6bvio, a responsabilidade civil médica
existira sempre que um profissional médico, no
exercicio de sua profissdo, através de um ato
negligente, imprudente ou imperito, vier a
causar dano a outrem. Caracteriza-se pela
denominada responsabilidade subjetiva, isto é,
mediante a comprovacdo de culpa (postura
negligente, imprudente ou imperita).

Em matéria de direito obrigacional, onde situa-
se 0 estudo do erro médico ou o dever do
profissional de reparar todo e qualquer dano
que causar a terceiros, o médico s6 poderé ser
condenado e, portanto, obrigado a indenizar se
tiver uma relacdo juridica que o vincule ao
paciente lesado. Este vinculo pode ter como
causa ou fonte um simples contrato de
prestacdo de servicos (ndo ha necessidade de
contrato escrito) com o paciente, pelo qual o
médico compromete -se a realizar determinado
tratamento ou procedimento cirdrgico ou,
mesmo que aquele ndo o tenha contratado
diretamente, a reparar dano sofrido pelo
paciente e pelo qual seja responséavel, quando
este tenha celebrado o contrato com o
hospital ou o plano de saude. Aqui, tem-se a
chamada responsabilidade fora do contrato,
extracontratual ou responsabilidade
decorrente de ato ilicito, como dispde o Cédigo
Civil Brasileiro no seu artigo 159.

O fato de se considerar como contratual a
responsabilidade médica ndo tem, ao contrario
do que poderia parecer, o resultado de
presumir a culpa. Pode dizer-se que é geral o
acordo no sentido de que é ao cliente que
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incumbe provar a inexecugdo da obrigacado por
parte do profiss.ional.4

Tanto na chamada responsabilidade contratual
ou na extracontratual, para que o médico seja
obrigado a indenizar o paciente ou seus
familiares, em qualquer caso, é necessario que
tenha procedido com culpa. Esta culpa revela-
se como sendo uma acdo ou omissdo do
profissional que tenha causado dano ao
paciente. O simples dano, por si sd, como uma
seqliela decorrente de um ato cirurgico, ndo
implica o dever de reparacdo. Em outras
palavras, esta culpa se demonstra provando a
ocorréncia de um desses trés elementos:
negligéncia, imprudéncia ou impericia.

DA NEGLIGENCIA, DA IMPRUDENCIA E DA
IMPERICIA

O préprio Codigo de Etica Médica adota estes
conceitos ao determinar em seu artigo 29: “E
vedado ao médico praticar atos danosos ao
paciente, que possam ser caracterizados como
impericia, imprudéncia ou negligéncia.”

A negligéncia se revela na omissdo de conduta
qgue o profissional médico deveria adotar e nédo
adota. O Codigo de Etica Medica, em seus
artigos 46 e 61,estabelece uma situacao tipica
de negligéncia médica: Art. 46: “Afastar-se de
suas atividades profissionais, mesmo
temporariamente, sem deixar outro médico
encarregado do atendimento de seus pacientes
em estado grave.” Art. 61: Abandonar paciente
sob seus cuidados.” A fim de que ndo seja
imputada ao profissional uma conduta
negligente é necessario que ele tome todas as
medidas que estejam ao seu alcance e que se
suponha seja de seu natural conhecimento.
Estas medidas visam sempre garantir o
sucesso do tratamento ou da intervencao
cirdrgica. As condutas que se exigem nao se
resumem apenas ao ato cirdrgico e tratamento
em si. O paciente tem direito de ser informado
sobre todos os riscos que envolvem tais atos.
Até porque o paciente tem o sagrado direito
de ndo se submeter a determinado tratamento
a vista de um efeito colateral produzido pelo

4 José de Aguiar Dias, Responsabilidade Civil
por Erro Médico e Hospitalar, p. 7

mesmo ou de uma sequela, como alias,
estabelece o Art. 41 do Codigo de Etica
Médica: “Deixar de esclarecer o paciente
sobre as determinantes sociais, ambientais ou
profissionais de sua doenca.”

Na imprudéncia, ao contrario da negligéncia, ja
existe uma acdo, e ndo uma omissdo. O
profissional age, mas expondo o paciente a
risco demasiado por conta de sua falta de
cautela. S&o situagbes em que o profissional
supera o0s limites da prudéncia, da
previsibilidade, aumentando o risco da
atividade. A parte final do art. 57 do CEM
trata claramente de uma situacdo de
imprudéncia médica: “Deixar de utilizar todos
0s meios possiveis de diagnéstico e tratamento
ao seu alcance em favor do paciente.”

A impericia revela-se na deficiéncia de
conhecimentos técnicos da profissdo e
despreparo pratico, que exponham a risco
terceiros, no caso, pacientes. Aqui verifica-se
uma conduta realizada em desacordo com a
melhor  técnica, porque o profissional
simplesmente ndo a domina a contento. H&
controvérsia judicial e doutrinaria se pode ser
um médico considerado imperito. Existe uma
corrente  no Direito que defende ser
impossivel se m@nsiderar um médico imperito
se 0o mesmo estiver devidamente habilitado
junto ao seu Orgdo de Classe, no caso 0S
Conselhos Regionais, pois presume-se ser ele
perito na Ciéncia Médica. H4 outra corrente,
todavia, que defende o contrério, afirmando
ser perfeitamente aceitavel o fato de que um
médico, mesmo devidamente habilitado, possa
errar por ndo dominar certa técnica e, dai,
realizd-la com erro, vindo a causar dano a
alguém. No entanto, tal controvérsia, é de
nenhuma utilidade pratica, pois uma vez
comprovada a culpa do profissional no atuar
medico, este sera responsabilizado,
independentemente da qualificagdo do seu
procedimento.®

DA VERIFICACAO DA CULPA DO MEDICO

> A Couto e Advogados Associados,
Responsabilidade Civil Médica - Orientacédo
profissional, p. 13
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O importante é verificar sempre a conduta
individual do profissional, para aferir se ele
procedeu ou ndo com culpa. Esta culpa sera
verificada levando-se em conta,
necessariamente, a natureza da atividade
médica que , em principio, é sempre obrigacao
de meio, e ndo de resultado. Em direito, tal
distincdo é fundamental quanto a possibilidade
do sucesso ou insucesso da demanda. Na
obrigacdo de meio, ao contréario da obrigacéao
de resultado, o médico ndo contrata com o
paciente o0 sucesso da cirurgia, mas téo
somente a obrigacdo de colocar a disposicédo do
mesmo toda a sua diligéncia, técnica e
prudéncia na realizacdo do tratamento ou ato
cirargico. Tal importa dizer que, ainda que o
paciente tenha falecido no decorrer da
cirurgia, a remuneragdo sera devida ao
profissional médico, vez que este tenha
desempenhado diligentemente suas atividades.
A jurisprudéncia dos tribunais s6 faz uma
excecdo a obrigacdo de meio na atividade
médica: a cirurgia plastica. Nesta, segundo
orientacdo dos tribunais, o médico responde
pelo insucesso da intervencéo, ainda que tenha
sido diligente na execucdo da atividade. Em
caso tal, ocorrendo insucesso, a remuneracao
ndo serda devida pelo paciente, vez que o
paciente contrata o bom resultado da cirurgia,
ndo a atividade em si. O cirurgido vascular, em
menor escala, também enfrenta problematica
equivalente pois, em alguns de seus
procedimentos, ele é regido por contrato de
fim. No seu caso, o paradoxal é que, quando
cuida dos casos graves como aneurisma
arterial, estenose de cardtida ou de uma
gangrena, vale o contrato especial de meio.
Entretanto, quando trata de problemas
simples, tidos até como banais, como no caso
das varizes estéticas, telangiectasias ou
microvarizes é que ele corre maior risco de
reclamagBes. Como tais casos estdo no ambito
da estética, sua correcdo, seja cirirgica ou
meédica, é encarada pela Justica como sendo
feita através de contrato de fim, atribuindo-
se, assim, ao cirurgido vascular maior
responsabilidade. O cirurgido vascular deve
ser extremamente prudente e jamais
entusiasmar o paciente além das expectativas
plausiveis. A escleroterapia, ndo raramente,

produz despigmentacdo da pele ou, as vezes,
Ulceras mdltiplas. Eventuais extravasamentos
prejudicam o resultado estético.

O ATO MEDICO E O CODIGO DO
CONSUMIDOR

As entidades de salde, tais como hospitais,
clinicas, laboratérios, etc., com o advento do
Coédigo de Defesa do Consumidor tém a
denominada responsabilidade objetiva, em que
ndo é preciso haver prova da culpa no dano -
basta que exista um dano e o0 nexo de
causalidade entre o dano e a prestacdo de
servico que surgira o dever de repara-lo,
independentemente da existéncia de culpa. Tal
€ possivel a vista do que dispde o artigo 14 do
Cédigo de Defesa do Consumidor: “O
fornecedor de servicgos responde,
independentemente da existéncia de culpa,
pela reparacdo de danos causados aos
consumidores por defeitos relativos a
prestacdo de servigos, bem como por
informagbes insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruicdo.” Os precedentes dos
tribunais tém obrigado ndo sé os hospitais a
repararem o0s danos causados aos seus
pacientes, bem como os planos de saude e a
Previdéncia Social. Apesar do médico ser
também um prestador de servigo, o Cddigo
citado abriu uma excecéo no § 4° do artigo 14
para os profissionais liberais, onde estao
incluidos, por 6bvio, os profissionais médicos,
exigindo para estes a comprovacgéo da culpa.

DA RESPONSAILIDADE PENAL DO MEDICO

Na responsabilidade penal o ofendido é a
sociedade, sendo que o individuo responde pelo
cumprimento da pena estabelecida na lei penal
(Cédigo Penal e Cobdigo Processual Penal);
sempre que 0 comportamento - omissivo ou
comissivo - de um cidad@o for enquadrado em
uma norma juridica que esteja tipificada como
crime, tera responsabilidade penal, cuja pena
seré aquela prevista na legislacdo. Por razdes
didaticas os médicos podem estar sujeitos a
dois tipos de crime: em crimes inerentes aos
médicos e em crimes gerais. Na primeira,
somente médicos podem ser os agentes, ou

16/05/2003

Pagina 4 de 8

Pitta GBB, Castro AA, Burihan E, editores. Angiologia e cirurgia vascular: guia ilustrado.
Macei6: UNCISAL/ECMAL & LAVA; 2003. Disponivel em: URL: http://www. lava.med.br/livro



Responsabilidade Profissional Marcia Lima
seja, sdo decorrentes do exercicio da
profissdo. Por exemplo, na infracéo capitulada DA RESPONSABILIDADE ETICA DO
no artigo 269 do Codigo Penal, omissdo de pMEDICO
notificacdo de doenca, somente o profissional Além dessas, existe também a

médico pode ser o sujeito ativo do crime.
Nessa categoria de crimes inerentes ou
préprios, vamos incluir a violagdo de segredo
profissional, que ndo estd restrita, mas diz
respeito aos médicos e outros profissionais
especificos. Determina o artigo 154 do Cédigo
Penal que os agentes do crime sdo confidentes
necessarios. Nossa legislacdo penal prevé
também outras espécies de crimes que
somente médicos podem cometer. Cite-se a
Falsidade de Atestado, previsto no artigo 302
do Cddigo Penal. Por atro lado, os médicos
estdo sujeitos a normas a que estaria
subordinado qualquer cidadéo. Aqui
convencionamos denominar tais crimes de
comuns ou ordinarios. Talvez seja a modalidade
dos crimes comuns a que tenha mais relevancia
no mundo atual, pois muitos médicos vém sendo
processados por homicidios culposos, lesdes
corporais culposas e até mesmo omissdo de
No homicidio culposo temos duas
espécies: o simples (8 3°) e o qualificado (8§
4°). Este é assim descrito: “No homicidio
culposo, a pena é aumentada de um terco, se o
crime resulta de inobservancia de regra de
profissdo, arte ou oficio, ou se o agente deixa
de prestar imediato socorro a vitima, nao
procura dirimir as consequéncias do seu ato, ou
foge para evitar a prisdo em flagrante "(grifo
nosso). No caso de lesdo corporal, também
agrava-se 0 crime se a lesdo originar-se de
inobservancia de regra técnica. Ao exercicio
da medicina interessa, na maioria das vezes, 0s
casos de pessoas feridas que ndo sao
atendidas por profissional desde que estejam
em grave ou eminente perigo. As vezes, por
razdes supostamente razoaveis, deixa o
profissional de prestar socorro a pessoa
ferida e com risco de vida que acaba de chegar
a hospital, pronto-socorro ou até mesmo seu
consultoério. Sabedor o profissional que esta se
escusando de dever profissional, age com dolo
e ndo com culpa®

SOcorro.

® paulo Roberto Peres e outros, Direitos do
Médico, p. 145 e ss.

responsabilidade disciplinar profissional, que é
aquela que resulta dos deveres consagrados
nos estatutos, regulamentos ou cdédigos
emanados do poder diretor competente (Lei de
criacdo dos Conselhos de Medicina, Cédigo de
Etica Médica e Cédigo de Processo Etico-
profissional para os Conselhos de Medicina). A
responsabilidade disciplinar refere-se a uma
responsabilidade ética com clara mencao aos
deveres morais que o profissional médico deve
observar ao exercer sua profissdo.” O préprio
Cédigo de Etica Médica tem todo um capitulo
dedicado a responsabilidade profissional .

DA RELAGCAO MEDICO-PACIENTE

Um dos erros mais elementares cometidos
pelos profissionais de todas as areas € a falta
de informacdo clara sobre a atividade ou
servigo para o qual o mesmo foi contratado.
Esta falta de informacgéo ao cliente, que paga
pelo servico, naturalmente o deixa inseguro e
diante de um fato inusitado, mistura ignorancia
sobre o assunto e revolta, terminando, quase
sempre, por levar o profissional aos tribunais
ou aos Conselhos de Medicina..

Com a atividade médica, a demanda por
informagdes claras por parte dos pacientes e
seus familiares é ainda mais evidente e
natural, pois se esta mexendo com valores
maiores que sdo a salde e a vida. O médico,
entdo, ou a instituicdo médica deve esforcar-
Se para assegurar ao paciente a garantia desse
direito sagrado a informacao, principalmente
quando se esta diante de procedimentos
complexos. Tal, alias, € o que lhe impde o
Caédigo de Etica Médica, que em varios de seus
artigos trata do direito do paciente de ser
bem informado pelo médico.

Vejamos entdo: “E vedado ao médico Art. 46:
“Efetuar qualquer procedimento médico sem o
esclarecimento e o consentimento prévios do

7 Jerdnimo Romanello Neto, Responsabilidade
Civil dos Médicos, pp. 11 e ss.
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paciente ou de seu responsavel legal, salvo em
iminente perigo de vida.” Art. 48: “Exercer sua
autoridade de maneira a limitar o direito do
paciente de decidir livremente sobre a sua
pessoa ou o0 seu bem estar.” Art. 50:
“Desrespeitar o direito do paciente de decidir
livremente sobre a execucdo de praticas
diagnosticas ou terapéuticas, salvo em caso de
iminente perigo de vida.” Art. 59: “Deixar de
informar ao paciente o diagndstico, o
prognéstico, os riscos e 0s objetivos do
tratamento, salvo quando a comunicacéo direta
possa provocar-lhe dano, devendo, nesse caso,
a comunicacdo ser feita ao seu responséavel
legal. Art. 64: “Opor-se a realizacdo de
conferéncia médica solicitada pelo paciente ou
responsavel legal.” Art. 67: “Desrespeitar o
direito do paciente de decidir livremente
sobre método contraceptivo ou conceptivo,
devendo o médico sempre esclarecer sobre a
indicacdo, seguranca, a reversibilidade e o
risco de cada método.” Art. 69: “Deixar de
elaborar prontuario médico para cada
paciente.” Art. 70: “Negar ao paciente acesso
ao seu prontuario médico, ficha clinica ou
similar, bem como deixar de dar explicacGes
necessarias a sua compreensdo, salvo quando
ocasionar riscos para 0 paciente ou para
terceiros.” Art. 71: “Deixar de fornecer laudo
médico, quando o encaminhamento ou
transferéncia para fins de continuidade do
tratamento, ou na alta, for solicitado.”

O paciente, no nosso ordenamento juridico, é
um consumidor de servicos, que lhe sao
prestados pelo médico, plano de saude ou
hospital. No plano do Direito, este direito a
correta informacdo do consumidor/paciente
esta consagrado no artigo 6°, 111, do Cddigo
de Defesa do Consumidor: “S&o direitos
basicos do consumidor: 111 - a informacéo
adequada e clara sobre os diferentes produtos
e servicos, com especificacdo correta de
quantidade, caracteristicas, composicao,
qualidade e preco, bem como sobre os riscos
que apresentam.” Se o profissional deixar de
informar corretamente ao paciente, inclusive,
sobre os riscos de uma sequiela em funcdo do
ato cirdrgico, independente de o mesmo ter
sido ou ndo diligente na execucéo da atividade,

advindo a sequela, o médico sera obrigado a
indenizar o paciente, pois agiu culposamente ao
negligenciar uma informacdo importante, que
poderia influir na sua decisdo de se submeter a
cirurgia. Anote-se que, ainda que a sequela
seja inerente ao risco de determinado ato
cirargico, o paciente tem o direito de ser
informado corretamente. O médico ou o
hospital s6 ndo serdo obrigados a indeniza-lo
se este direito do paciente tiver sido
claramente respeitado, tendo o mesmo sido
amplamente informado sobre este risco da
cirurgia.

CONSIDERAGOES FINAIS

As controvérsias envolvendo a
responsabilidade profissional dos médicos tém
ganho crescente espacgo nos tribunais de todo
0 mundo. Este aumento de demandas, apesar
de muitos considerarem conseqiéncia do erro
médico em si, da deficiéncia das faculdades,
da ma formacdo dos médicos, dos baixos
honorarios, nédo justificaria todos os casos de
litigio, principalmente em paises onde
reconhecidamente a formagdo é sabidamente
superior e a remuneracdo satisfatoria.
Estudiosos do assunto apontam outros fatores
que vao além dos fatores apontados, entre eles
a dessacralizacdo crescente da sociedade e a
impessoalidade da relacdo médico/paciente.®
Com dessacralizacdo da sociedade quer-se
dizer que os valores religiosos vdo cedendo
gradativamente espaco a condutas mais frias,
racionais, nas quais o homem, crente na
ciéncia, acredita ser sempre possivel prolongar
a existéncia e evitar os males. Por outro lado,
se antes o médico era o chamado médico de
familia, que tratava do avd ao neto, hoje a
sociedade de massa ndo conta mais com um
profissional com essas caracteristicas. Ao lado
de uma relagdo profissional havia uma relagéo
de fiducia ou absoluta confianca entre médico
e paciente. Hoje, o paciente ndo tem mais “seu”
meédico, mas sim uma infindavel lista de
profissionais que lhe sdo oferecidos pelo Plano
Médico. Como os convénios nivelaram por baixo

8 paulo Roque Khouri, Erro Médico, Revista
Consulex, dez de 1999, p. 15 e ss.
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Responsabilidade Profissional

Marcia Lima

a remuneracdo do profissional, hoje ele tende

a trabalhar em mais locais, com mais pacientes,

massificando a relagdo médico/paciente.

Aliado aos fatores acima, ndo se pode negar

que hoje o Estado coloca a disposicdo do

cidaddo para proteger seus direitos,um Poder

Judiciario, em que pese sua morosidade e

deficiéncia, muito melhor aparelhado e

préximo da comunidade que tempos atras.

Em sintese, pode-se concluir que:

a) o primeiro mandamento do médico, no
relacionamento profissional com seu
paciente, é estabelecer uma relagcdo com o

fundada na

f)

9)

médico, o processo de decisdo do paciente,
0s mesmos também poderdo assinar a
autorizacdo como testemunhas;

na autorizagdo também devem ficar
registrados os cuidados que o paciente
devera tomar no poés-operatdério ou
tratamento;

todo e qualquer procedimento tomado pelo
profissional no exercicio de sua profissao
devera ser registrado de forma legivel em
prontuario, ficha clinica ou similar, por
vezes a Unica prova documental de sua
correta atuacéo;

mesmo confianca e na 1) o profissional deve entender que seu ato
informacéo; profissional ¢ antes de tudo um ato

b) diante de qualquer tratamento, mesmo politico, como forma de compromisso
aquele que ndo envolva maiores riscos para social, devendo também envolver seu
0 paciente, é essencial que o profissional paciente na compreensdo dos motivos e
obtenha o consentimento do mesmo; solucdes para as desigualdades atuais;

Cc) no caso de tratamentos mais complexos, i) 0 médico deve manter-se sempre
que envolvam riscos, bem como a realizagéo atualizado, pois esta é também uma forma
de qualquer cirurgia, a autorizacdo deve eficaz de melhorar o padrdo técnico de
ser dada por escrito; assisténcia;

d) na autorizacdo verbal ou expressa, deve-se J) deve ter atuagcdo efetiva junto a seus
deixar registrado que o paciente foi 6rgéos de classe, na busca de melhorias no
devidamente informado sobre todos os aparelho formador e exigindo dos mesmos
riscos que envolvem o tratamento w ato uma acdo mais preocupada com a
cirargico; doutrinacdo e com a agdo pedagdgica.

e) se outras pessoas, familiares, amigos, etc.,
acompanharam de qualquer forma, junto ao
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